
 
 
 
 

 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 
PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0563/2021 

 
 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2021. 

 

Processo nº 5006152-69.2021.4.02.5102, 

ajuizado por Jupiara Rosa de Castro. 
 

 
O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 3ª Vara 

Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à cirurgia oncológica e 

quimioterapia. 
 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. Segundo documentos médicos em impresso da Secretaria Municipal de Saúde de Niterói (Evento 

1, ANEXO6, Página 2 e 6), respectivamente emitidos em 07 e 15 de abril de 2021 pela médica 

Karen Barros de Almeida e Silva (CRM 52.97983-0), em impresso da Secretaria Municipal de 

Saquarema (Evento1_ANEXO6_Página 3) emitido em 15 de abril de 2021, pela médica Simone de 

Almeida Leite (CRM 52.47015-5) e em impresso próprio (Evento 1, ANEXO6, Página 21) emitido 

em 10 de junho de 2021, pelo médico Nabor Plaza Ruiz (CRM 52.47711-1), a Autora, 54 anos de 

idade, apresenta neoplasia folicular de tireoide. Sendo encaminhada ao serviço de oncologia e 

indicada cirurgia oncológica de tireoidectomia total. Classificação Internacional de Doenças (CID-

10) citada: D44.0 - Neoplasia de comportamento incerto ou desconhecido da glândula tireoide. 
 
 

 

II – ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO 
 

1. A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as diretrizes para a 
organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando superar a 
fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-
institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita 
com efetividade e eficiência. 

 
2. A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 
Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e dá outras providências. 

 
3. O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, institui a 
Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

 
4. O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, instituiu a 
Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 
com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
5. A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e parâmetros para 
organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabelecimentos de saúde 
habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições estruturais, de 

funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS).  
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6. A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os formulários/instrumentos do 
subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema de Informações 
Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento dos 
procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

 
7. O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa a respeito 
do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (...). 

 
8. A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico do Estado do 
Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: promoção da 
saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; cuidados 
paliativos; e, regulação do acesso. 

 
9. A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta 
Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 
10. A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 
credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 
(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 
adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, 
que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

 
11. Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da Portaria 
de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

 
Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

 
I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 
procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

 
II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 
aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 
aos leitos hospitalares de urgência; e 

 
III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 
urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 
urgência. 

 

 

DO QUADRO CLÍNICO 
 

1. Câncer de cabeça e pescoço é o quinto tipo de câncer mais comum e a taxa de sobrevivência não 

tem mudado nos últimos anos. Álcool e fumo ainda são os principais fatores de risco. Outros 

fatores podem influenciar o desenvolvimento do carcinoma de cabeça e pescoço. A opção de 

tratamento principal é terapia cirúrgica e sua utilização seguida por radioterapia é uma prática 

comum de tratamento em fases iniciais da doença. Existem terapias que visam agir em 

componentes moleculares genéticos específicos para o desenvolvimento do tumor1. 
 

2. Os tumores malignos da tireoide são provenientes de dois grupos celulares, de origens 
embriológicas distintas. As células C, neuroendócrinas, produtoras de calcitonina, cujo tumor  

 
 

 
1 Scielo. GALBIATTI, A. L. S. et al. Câncer de cabeça e pescoço: causas, prevenção e tratamento. Braz. j. otorhinolaryngol. 
[online]. 2013, vol.79, n.2, pp.239-247. Disponível em: <https://www.scielo.br/scielo.php?pid=S1808-
86942013000200018&script=sci_abstract&tlng=pt>. Acesso em: 16 jun. 2021.  
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é o carcinoma medular, e as células foliculares produtoras de T4 e tireoglobulina que originam os 

tumores bem diferenciados e os indiferenciados2. 
 
 

DO PLEITO 
 

1. A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser benignos ou 
malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual  
é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do 

câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia3. 
 

2. A cirurgia geral é a especialidade médica em que procedimentos manuais ou cirúrgicos são 
usados no tratamento de doenças, lesões ou deformidades. Especialidade médica que  
é pré-requisito para oncologia cirúrgica, cirurgia cardiovascular, cirurgia de cabeça e pescoço, 
cirurgia do aparelho digestivo, cirurgia pediátrica, cirurgia plástica, cirurgia torácica, cirurgia 

vascular, coloproctologia e urologia4. O cirurgião geral é o médico com o conhecimento da doença, 

do diagnóstico e do tratamento das enfermidades tratáveis por procedimento cirúrgico, 
principalmente no que concerne às urgências. Sua formação deve prepará-lo para a execução das 

intervenções básicas de todas as especialidades5. 
 

3. A quimioterapia é um tipo de tratamento em que se utilizam medicamentos para combater o 

câncer. Estes medicamentos se misturam com o sangue e são levados a todas as partes do corpo, 

destruindo as células doentes que estão formando o tumor e impedindo, também, que se espalhem. 

Pode ser realizada por via oral, intravenosa, intramuscular, subcutânea, intratecal e tópica, em 

regime ambulatorial ou hospitalar6. 
 
 

III – CONCLUSÃO 
 

1. Em síntese, trata-se de Autora com quadro clínico de neoplasia folicular de tireoide (Evento 1, 
ANEXO6, Página 2 e 6), (Evento1_ANEXO6_Página 3), (Evento 1, ANEXO6, Página 21), 
solicitando o fornecimento de cirurgia oncológica e quimioterapia (Evento 1, INIC1, Página  
13). 

 
2. Cumpre esclarecer que, após análise das peças processuais, observou-se que apesar de à inicial 

(Evento 1, INIC1, Página 13) ter pleiteado tratamento de quimioterapia, em documentos médicos 
acostados (Evento 1, ANEXO6, Página 2 e 6), (Evento1_ANEXO6_Página 3), (Evento 1, 

ANEXO6, Página 21) não consta tal solicitação. Sendo assim, este Núcleo prestará apenas 
informações acerca da disponibilização da quimioterapia, uma vez que é de competência médica tal 

indicação.  
 
 

 
2 PROJETO DIRETRIZES. Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina. Diagnóstico e Tratamento do Câncer da 
Tireoide. Disponível em:<https://diretrizes.amb.org.br/_BibliotecaAntiga/cancer-da-tireoide.pdf>. Acesso em: 16 jun. 2021.  

3 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas em 
Oncologia/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 16 jun. 2021.  

4 COLÉGIO BRASILEIRO DE CIRURGIÕES. A importância da cirurgia geral. Disponível em: <https://www.cbc.org.br/para-o-
publico/>. Acesso em: 16 jun. 2021.  

5 SANTOS, E. G. Residência médica em cirurgia geral no Brasil - muito distante da realidade profissional. Rev. Col. Bras. Cir., v. 36, n. 
3, p. 271-276, 2009. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rcbc/v36n3/a17v36n3.pdf>. Acesso em: 16 jun. 2021. 

6 Quimiterapia. Instituto Naciona do Cancer (INCA). Disponível em : <https://www.inca.gov.br/tratamento/quimioterapia>. Acesso em:  
16 jun. 2021.  
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3. Cabe informar que, no âmbito do SUS, para o acesso a procedimentos cirúrgicos, é necessária, 
primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório da especialidade 
correspondente. 

 
4. Diante do exposto, informa-se que cirurgia oncológica está indicada ao manejo do quadro 
clínico que acomete a Autora. 

 
5. Quanto ao tratamento, salienta-se que somente após a avaliação do médico especialista, poderá 

ser definido se há indicação ou não e o tipo de tratamento mais adequado ao caso da Autora. 

 

6. Quanto à disponibilização, ressalta-se que a consulta e cirurgia oncológica, e quimioterapia estão 

cobertas pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção 
especializada, tireoidectomia total, tireoidectomia total em oncologia, quimioterapia do carcinoma 

epidermoide de cabeça e pescoço avançado e quimioterapia do carcinoma de tireoide avançado, sob 
os seguintes códigos de procedimento: 03.01.01.007-2, 04.02.01.004-3 , 04.16.03.027-0, 

03.04.02.020-6 e 03.04.02.036-2, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e 
Serviços de Saúde (RENASES). 

 
7. No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em consonância com a 
Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

 
8. O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de especialidades, 
hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. Esses devem 

apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no tratamento do 

câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à 
saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e 

Hospitalar. 
 

9. A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON (Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência de Alta 
Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais são 

oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 
radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a 

depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos 
clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

 

10. Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão Intergestores 

Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio de Janeiro 

conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)7. 
 

11. O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da demanda junto 
ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está organizada 

em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à 
Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e 

integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar  
 
 
 

 
7 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de  

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 
CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 
<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 16 jun. 2021.  
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os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde8. 
 

12. De acordo com os documentos médicos apresentados, observa-se que a Autora não está sendo 

assistida por uma unidade do SUS habilitada em oncologia e pertencente à Rede de Oncologia de 
Alta Complexidade. Neste sentido, visando identificar se houve o encaminhamento da Autora por 

meio do sistema de regulação, foi realizada consulta junto à plataforma do Sistema Estadual de 
Regulação (SER), onde foram identificadas duas solicitações para a Autora (ANEXO  

II)9: 
 

 Consulta Exame, solicitada em 22/04/2021, com situação “em fila”.
 Consulta - Exame, solicitada em 23/03/2021, com situação Chegada não confirmada, 

executora “ONKO SOL Assistência Médica Oncológica LTDA”.
 

13. Considerando que a solicitação junto ao SER com data mais recente (22/04/2021) possui status 
“em fila”, entende-se que, embora a via administrativa esteja sendo utilizada, não houve acesso a 
consulta até o presente momento. 

 

 

É o parecer. 
 

À 3ª Vara Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
 
 
 

 

TATIANA GUIMARÃES TRINDADE 
Fisioterapeuta 

CREFITO2/104506-F 

Matr.: 74690  
 
 
 

 

MARCIA LUZIA TRINDADE MARQUES 
Farmacêutica 

CRF- RJ 13615  
Mat. 5.004.792-2 

 
 
 
 

 
FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe  
CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02  
 
 
 
 
 
 

 
8 BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde - SUS. Portaria nº 1.559, de 1º de agosto 
de 2008. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2008/prt1559_01_08_2008.html>. Acesso em: 16 jun. 2021.  

9 Sistema Estadual de Regulação (SER). Histórico do paciente. Disponível em: < 
https://ser.saudenet.srv.br/ser/pages/internacao/historico/historico-paciente.seam>. Acesso em: 16 jun. 2021.  
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ANEXO I 
 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017. 
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ANEXO II  
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